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MOÇÃO No. 02t2A25, DE 14 DE MAIO DE 2025.

"Díspõe sobre Voto cle Congratulação e Louvor"

Excelentíssimos Membros da Mesa

Excelentíssimos Vereadores

ÁQUflnS LIJIZ PAI]LELLA, Vereador desta Câmara Municipal,

respeitosamente APRESENTA, nos moldes da alínea "c", $ 1' do Artigo 222 do Regimento

Internoo combinada com os parágrafos 2o,3o,4o e 5" do aludido "caput" regimental, a presente

"MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO n LOUVOR'' em homenagem ao Dia do Corretor de

Imóveis.

JUSTIFICATIVA

No dia 12 de maio é celebrada a data da promulgação da Lei Federal no

6.53011978, que regulamentou a profissão de Corretor de Imóveis no Brasil e reconheceu

oficialmente esta profissão como uma das atividades mais relevantes para o desenvolvimento

econômico e social do país.

Profissionais fundamentais na intermediação de sonhos, na segurança das

relações patrimoniais e no fortalecimento da economia, os corretores de imóveis merecem

todo o reconhecimento pela seriedade e dedicação com que exercem suas funçöes.

Pelo exposto, considerando ser justa e oportuna a presente MOÇÃO DE

CONGRATULAÇÃO E LOWOR, rogo a aprovação dos Senhores Vereadores, e sua

inserção integral nos anais deste lægislativo.

Seja cópia da presente enviada para o Conselho Regional de Corretores de
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Termos em que;

P. Deferimento.

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 14 de maio de 2025

Áeuu,rs LrJrzP
Vereador
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